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ATO DA MESA N° 066DE 02 DE JANEIRO DE
2003.

CONCEDE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto na Lei Complementar n? 003/2002, RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a Servidora Maria Machado da Silva, Servente
da Câmara Municipal 55 (cinqüenta e cinco) horas mensais, no mês de
janeiro, para prestação de serviço extraordinário à Câmara Municipal de
Marilândia.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ai de Marilândia, 02 de janeiro de 2003.
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